
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CGC/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO I. 227, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998. 

DISPOE SOBRE VALORES DAS TAXAS 
DE SE~ÇOS URBANOS E SOBRE 
VALORES VEIAIS PARA FIIS DE 
CALCULO E LAIIÇAMEITO DO IPTU -
ITU DO EXERC(CIO DE 1999 E DA 
OUTRAS PROVID~ICIAS 

JOAO ADIRSOI PACHECO, Prefeito Municipal de Espfrito 
Santo do Turvo, Estado de Slo Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Para fins de lançamento, recolhimento e cobrança 
dos taxas de serviços públicos urbanos do Exercfcio de 1999, prestados eo contribuinte ou 
postos a sua disposiçlo, cobrados juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU e ITU, slo fixados os seguintes valores: 

1- Taxa de conservação de vias e logradouros públicos, o 
valor do exercrcio de 1998, fixado pelo Decreto 201198, com atualizaçAo pela UFIR de 01 de 
Janeiro de 1999, conforme artigo 160 da lei 676fl5 , com redaçlo dada pela Lei 
Complementar Municipal 022193 c/c leis Complementares Municipais n. 046 e 047195, ou 
seja, por metro linear de testada do Imóvel: 

a -Zona 01 1,2852 UFIR vigente na data do 
lançamento 

b -Zona 02 0,9690 UFIR vigente na data do 
lançamento 

c -Zona 03 0,6426 UFIR vigente na data do 
lan_y_amento 

11 - Taxa de limpeza pública e remoção de lixo domlcmar, 
o valor fixado pela Lei Complentar n . 61 de 30/12197, com atualizaçAo pela UFIR de 01 d~ 
Janeiro de 1999, conforme artigo 183 da lei 676fl5 com redaçAo dad~ pela le1 
Complementar Municipal 022193 c/c leis Complementares 046 e 047195, ou seJa, por m2 
de área construída do Imóvel: 

a -Zona 01 0,2754 UFIR vigente na data do 
lançamento 

b -Zona 02 O, 1802 UFIR vigente na data do 
lançamento 

c -Zona 03 0,1207 UFIR vigente na data do 
lançamento 
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Artigo 2o - Os valores 1 
IIPTU e ITU do exercício de 1999 sêo . vena s para fins do lançamento do 
dos anexos I e 11 da Lei Complementar 

0~ pr~~stos na planta g~nérica de valores, tabelas 
Janeiro de 1999 conforme artigo 5o d ~nl~lpal 023.193, atualizados pela UFIR de 01 de 
Com.plementares Municipais 046 e 04 7 ~5 e~ Compleme~ar Municip~l 023.193 e Leis 
preVIstas no artigo 4° da Lei Comp. Mun· . ' 1 °~; 

08 qual~ serêo aphc.adas as alfquotas 
022193, obedecida a legislaçêo municipa:~~ad 13~3 e artigo 1o da Le1 Compl. Municipal 

.e era VIgente, como segue: 

a -Zona 01 
Imposto Territorial Urbano 

2,8220 UFIR por melro quadrado 
de terreno 

b -Zona 02 1,9754 UFIR por metro quadrado 
de terreno 

c -Zona 03 1,1288 UFIR por melro quadrado 
de terreno 

Imposto Predial Urbano por 
metro quadrado de área conslrufda 

Residencial - Casa/Sobrado - Apartamentos 
Boa 70,5160 UFIR 
Média 32.4394 UFIR 
Simples 17,6290 UFIR 
Precária 08,8162 UFIR 

Indústria - Comércio/Serviço/Outros 
Boa 70,5160 UFIR 
Média 32,4394 UFIR 
Simples 17.6290 UFIR 

Misto 
Boa 70,5160 UFIR 
Média 32,4394 UFIR 

Simples 17,6290 UFIR 

Precária 08,8162 UFIR 

Artigo 3° - Para pagamento à vista, em parcela única, com 
vencimento até 30 de março e 1999 os contribuintes fan~o jús a um desconto de 1 O % (dez 
por cento) do valor do tributo lançado, conforme artigo 200 de Lel676fl5 com redaçAo dada 
pela Lei Compl. Municipal 046/95. 

ArUgo 4°- Para pagamento parcelado, dos Impostos e ou taxas, será 
observada a dMsêo dos valores totais. em 08 (oito) parcelas mensais e consecutivas, 
venclvels até o dia 30 dos meses de março de 1999, abril de 1999, maio de 1999, junho de 
1999, julho de 1999, agosto de 1999, setembro de 1999 e outubro de 1999, convertidas 
no ato do lançamento, em UFIR, conforme Lei Complementar Municipal 04 7/95 e Código 

Tributário Municipal. 
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Artigo 5o- O valor mfnimo para lançamento parcelado do IPTU e ou 
r~, com ou sem as .taxas, s~rá de 2,1148 UFIR CADA PARCELA; de forma que os valores 
blldos conforme artago antenor, sendo inferior a este valor, serAo lançados no valor mrnimo 
~e 2,1148 U~IR cada parcela, co~forme inciso 111 do artigo 199 da Lei 676fl5 com redaçAo 
ada pelalea Complementar Munacipal 022193 c/c Lei Compl. Mun. 047195. 

Parágrafo único: NA o haverá lançamento total do IPTU juntamente 
om as taxas, inferior a 17 UFIR e, da mesma forma, para o ITU, inferior a 10 UFIR, 
onforme incisos I e 11 do art. 199 da lei 676fl5, com redaçAo dada pela Lei Compl. 
.. unicipal 046195. 

Artigo 6° - Os valores totais dos tributos serAo lançados em reais ou 
1nidade monetária vigente e, simunaneamente, convertidos em UFIR, pelo seu valor vigente 
1a data do lançamento e consignados nos Camês/99, conforme legislaçAo municipal, sendo 
1ue nas datas dos pagamentos será feita a reconversAo, muHiplicando-se a quantidade de 
!JFIR lançada, pelo seu valor vigente na data de cada pagamento. 

Parágrafo único - As parcelas serAo lançadas em UFIR e, na data de 
:a da vencimento/pagamento, se rio reconvertidas em reais, muHiplicando-se o número de 
JFIR lançada, pelo valor da UFIR vigente nas respectivas datas de pagamento de cada 
,arcela, mais os acréscimos de muna e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
nevistos no Código Tributário Municipal, se for o caso. 

Artigo 7° - Os Departamentos de Cadastro Ffsico, lançadoria, 
~ontabilidade e Tesouraria, deverA o tomar as providências necessárias para proceder os 
ançamentos, emissAo de avisos, notificações, guias e camês de recolhimento, conforme 
~revisto neste Decreto e demais legislaçAo municipal e federal vigente. 

Artigo 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçAo, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se Publique-se. 

P.M. Espfrito Santo do Turvo, 03 de dezembro de 1998. 
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